
Î3B2 Quinta-feira, 30 DIÁRIO O F F I C I A L Março; 1911 

Para a construcção do canal do Tamanduatehy, abar to por -
decreto n. J 290,* de 8 de .Julho de 1905 e transferido para o 
exercieio.de 1910, por decreto n. 1841, de 8 de Março domes 
mo anno. 

Para a construcção do Rimai de Guapira, aberto por de
creto n. ,1763, de 2 de Setembro, de 1909 e transferido para e 
exercício de 1910 por decreto n. 1841, de 8 de Março do mes
mo anno.^ -
• Para pagamento dos alagueis do predo onde funcciona a 

Escola de Apprèndizes Artífices, aberto por decreto n. 1815, de 
17 de Março de 1910. 
• . Para as despezas como prolongamento da Estrada de Ferro 

Funilense, aberto por decreto n. 1822, de 14 de Fevereiro de 
1910. 

Para as despezas com a propaganda do café, aberto por 
decreto n. 1927, de 19 de Agosto de 1910.. 

Para as despesas com a representação do Estado na Expo
sição Internacional de Turim, aberto por decreto n. 1972 de 31 
de Dezembro de 1910. . 

Palacio do. Governo do . Estudo de São Paulo, aos 28 de 
Março de 1911.* . 1 

M. J . ALBUQUERQUE LINS 
A. D E P Á D U A S A L L E S 

D B 28 D E M A R Ç O D B 1911 

Declara âe utilidade publica terrenos pertencent.s a diversos e 
necessários á ccnstrucção de desvios, estações, armazém e 

rdepenãencia* da linha de Ribeirãozinho a S. Ji sé ,do Rio 
Preto,, pertencente á Companhia Estrada de. Ferro de Ara-
raquara. 

O Presidente do Estado de São Paulo* 
Ãttendendo ao requerido pela Companhia Estrada de Ferro 

db Araraquar»} e usando da attribuição que lhe compete pelo 
artigo 2.» da lei.n. 57» de 18 de Março de 1836, 

Decreta: . 
Artigo único. São declarados de utilidade publicp, afim 

de serem desapropriados pela Companhia Estrada de Ferro de 
Araráquara,,os terrenos com a área de 46 219 metros quadra
dos, representados pela planta que com esta b; ixa, rubricada 
pelo Secretario de Estado dos Negócios.da Agricultura, Com-
mercio e Obras Publicas, pertencentes a diverso', ,e necessários 
á construcção, em São José do Rio Pretr, de desvios, estação, 
armazém'é dependências; da linha de Ribeirãozinho a S. José 
do Rio Preto, pertencente á Companhia Estrada de Ferro de 
Araraquara. 

Palacio do Governo do Estado de.São Paulo, aos 28 de 
Março de 1911. 

M. J . ALBUQUERQUE LISS. 
A. DBS P Á D U A S A L L E S . 

DECRETO N.2023 

D B 28 D B M A R Ç O D H 1911 

Declara, de utilidade publica terrenos pertencentes 'ao sr. José 
Emygãio Ferraz do Amaral, e necessários d construcção 
da via férrea comedida á Companhia Estrada de Ferro do 
^Dourado ,ptlo Decrtto n. iSflO, de 26 de Abril de 1910. 

O Presidente do Estado.de São Pàúlr, 
Ãttendendo ao requerido pala Companhia Estrada de Ferro 

do Dourado, e usando da . attribuiçlo que lhe compete pelo 
artigo 2t° da lei n." 57, de 18 de Marçj de 1836, 

- Decreta: , . " 
Artigo único. São declarados de -utilidade publica, afim 

D E C R E T O N 2024 

serem desapropriados pela Companhia Estrada de Ferro do 
Dourado, os terrenos com a área de 17.560 metros quadrado?, 
representados pela planta que com et te baix», rubricada pelo 
Secretario da Agricultura, Commercio e Obras Publicas, per
tencentes ao sr. José Emygdio Ferraz do Amaral, e necessários 
á construcção da via f-rrea concedida á Companhia Estrada 
de Ferro do Dourado pelo Decreto n. 1860, de 26 de Abril 
de 1910. ' 

Palacio do Governo do Est do de São Paulr, aos 28 de 
Março de 1911. 

M. J. ALBUQUERQUE LINS. 
A. D E P Á D U A S A L L E S . 

D E C R E T O N.2025 

D B 29 D B M A E Ç O D E 1911 

t • * 
Converte as actuaes Escolas Complementares do Estado em Es

colas JSormaes Primarias -e dá-lhes regulamento 

O Presidente do Estado, usando-da auctorização que lhe 
confere o artigo 78 da lei n. 1245, de 30 de-Dezembro de 1910, 
decreta e manda que sejam convertidas as Escolas Complemen
tares do Estado em. Escolas Normaes Primaria?, observando-se 
nellas o regulamento que a este, acompanha, assignado pelo 
Secretario de Estado dos Negócios do Interior. 

Palacio do Governo do Estado de São Paulo, 29 de Março 
de 1911. 

M. J . ALBUQUERQUE LINS 
C A R L O S G U I M A R Ã E S 

* —*— 

Regulamento das Escolas • Normaes Primarias 

C A P I T U L O I 

Do ensino 
* . 

Artig* 1.° As Escolas Normaes -Primarias do Estado de 
S. PEUIJ são estabelecimentos de ensino profissional destinados 
a dar aos candidatos á' carreira do magistério a eduerçSo intel-
lectual, moral e pratica necessária ao bom desempenho'dos de
veres de professor do corso preliminar. . " : ! 

§ único. As actuaes Escolas Complementares Ipasssm a 
constituir Escolas Normaes Primaria", regendo se por este Re-

1 gulamentoj menos a da Capital, que terá este regulamento com-
I binado com o da Escola Ncrmal á que continua annexa;' 

Artigo'2.° As matérias de que ednstavo cúrsodàs Escolas 
. Normaes Primarias, são divididas em dois grupos e assim dis

tribuídas : 
1.° grupo—sciencias e línguas, abrangendo as seguintes ca

deiras -. 
1. " Portuguez ; 
2. " Francez ; 
3. a Arithmetice, Álgebra e Geometria ; 
4. a Geographia geral e do Brazil, Historia universal e do 

Brazili 
5. " Noções de Physica, Chimica e Historia Natural com 

, applicações á Agricultura e á Zootechnia; 
6. " Pedagogia e Educação cívica. .* . . . 
2." grupo—abrangendo as seguinte* disciplinas* 
1* Muiica-, '*• " v 

2. ° Calligraphia e Desenho ; 
3. a Trabalhos manu&es e economia domestica para o sexo 

feminioo ; ' • 
4. " Trabalhos manuaes para a secção masculina ; ' ' 
5. * Gymnasticajpara ambos os sexos. 
Artigo 3." Ò ensino normaí primário é gratuitve facul

tado a ambos os sexos, separadamente, em um cursa de 4 
annbs assim discriminados; ' ' ' **'' 
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